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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA "DISQUE SOLIDARIEDADE" NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Art. 1° Cria o Programa "Disque solidariedade", com a finalidade de angariar doações em bens móveis, eletrodomésticos e utensílios diversos e a destiná-las em favor de pessoas carentes residentes neste Município. 

Art. 2° O programa de que trata esta Lei tem como objetivo organizar e facilitar o exercício de ações de solidariedade, materializadas nas doações a que se refere o artigo 1º atuando o Poder Público Municipal da seguinte forma: 

I. tornar disponível às pessoas interessadas um ramal telefônico na Prefeitura, para que possam oferecer os bens em doação, agendando a hora e o local de onde vão ser recolhidas as doações pela municipalidade; 

II. recolher, transportar e armazenar os bens doados; 

III. destinar os bens doados à população carente.

Parágrafo Único. A destinação dos bens doados respeitará o que dispuser o regulamento desta Lei, para pessoas previamente cadastradas na Secretaria competente. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala Jean Bazet, 06 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS

                                           VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA "DISQUE SOLIDARIEDADE" NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, visa angariar doações em bens móveis, eletrodomésticos e utensílios diversos e a destiná-las em favor de pessoas carentes residentes neste Município.

 


Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 06 de agosto de 2010.

MARCOS MEDEIROS  

VEREADOR – PTB

